A Unidade de Competições de Quadra, em cumprimento a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), NA SESSÃO DE 11.01.2011, leva ao conhecimento das filiadas as seguintes decisões: 

JOGO Nº 10 – VIVO/MINAS X VOLEI FUTURO 
SUSPENDER o atleta HENRIQUE ZECH COELHO VON RANDOW da equipe do VIVO/MINAS, filiada à Federação Mineira de Voleibol, POR 4 (QUATRO) PARTIDAS, por infração ao Art.243 F (parágrafo) I, do CBJD, afastando do Art. 184 do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 96 (Vivo/Minas x Fátima/Medquimica/Sogipa), JOGO Nº 102 (Vivo/Minas x Volta Redonda), JOGO Nº 108 (Vivo/Minas x Sada Cruzeiro) e JOGO Nº 118 (Medley/Campinas X Vivo/Minas), A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 13.01.2011, 15.01.2011, 22.01.2011 e 25.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 
SUSPENDER o atleta LUIZ FELIPE MARQUES FONTELES da equipe do VIVO/MINAS, filiada à Federação Mineira de Voleibol, POR 2 (DUAS) PARTIDAS, por infração ao Art.258, do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 96 (Vivo/Minas x Fátima/Medquimica/Sogipa) e NO JOGO Nº 102 (Vivo/Minas x Volta Redonda, A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 13.01.2011 e 15.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 
ABSOLVER o atleta LUIZ FELIPE MARQUES FONTELES da equipe do VIVO/MINAS, filiada à Federação Mineira de Voleibol, POR 2 (DUAS) PARTIDAS, quanto a imputação ao Art. 243 F (parágrafo) 1, do CBJD. 

SUSPENDER o atleta TIAGO BRENDLE da equipe do VIVO/MINAS, filiada à Federação Mineira de Voleibol, POR 4 (QUATRO) PARTIDAS, , por infração ao Art.243 F (parágrafo) I, do CBJD, afastando do Art. 184 do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 96 (Vivo/Minas x Fátima/Medquimica/Sogipa), JOGO Nº 102 (Vivo/Minas x Volta Redonda), JOGO Nº 108 (Vivo/Minas x Sada Cruzeiro) e JOGO Nº 118 (Medley/Campinas X Vivo/Minas), A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 13.01.2011, 15.01.2011, 22.01.2011 e 25.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 
MULTAR o Presidente SERGIO BRUNO ZECH COELHO, DA EQUIPE DO MINAS TÊNIS CLUBE, filiada à Federação Mineira de Voleibol, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração ao Art.243 F (parágrafo) I, na forma do Art. 184, todos do CBJD. 

SUSPENDER o Presidente SERGIO BRUNO ZECH COELHO, DA EQUIPE DO MINAS TÊNIS CLUBE, filiada à Federação Mineira de Voleibol, em 45 (quarenta e cinco) dias, por infração ao Art.243 F (parágrafo) I, na forma do Art. 184, todos do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA NO PERÍODO DE 12/01/2011 A 25/02/2011, INCLUSIVE. 
MULTAR o Diretor GERALDO AFONSO PORTO PEDROSA, DA EQUIPE DO MINAS TÊNIS CLUBE, filiada à Federação Mineira de Voleibol, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), por infração ao Art.243 C e 243 F (parágrafo) I, todos do CBJD. 

SUSPENDER o Diretor GERALDO AFONSO PORTO PEDROSA, DA EQUIPE DO MINAS TÊNIS CLUBE, filiada à Federação Mineira de Voleibol, em 90 (noventa) dias, por infração ao Art.243 f (parágrafo) I, na forma do Art. 184, todos do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA NO PERÍODO DE 12/01/2011 A 11/04/2011, INCLUSIVE. 
MULTAR o CLUBE MINAS TÊNIS CLUBE, filiada à Federação Mineira de Voleibol, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), por infração ao Art. 213, I, II, III e parágrafo 1, todos do CBJD. 

PERDA DO MANDO DE CAMPO da Equipe do VIVO/MINAS, filiada à Federação Mineira de Voleibol, em 2 (DUAS) PARTIDAS, por infração ao Art. 213, I, II, III e parágrafo 1, todos do CBJD. 

A PENA DA PERDA DO MANDO DE CAMPO DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 102 (Vivo/Minas x Volta Redonda) E NO JOGO Nº 108 (Vivo/Minas x Sada Cruzeiro) A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 15.01.2011 e 22.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 
JOGO Nº 17 – VOLEI FUTURO X CIMED 
SUSPENDER o atleta RODRIGO ALVES DOS SANTOS da equipe da CIMED, filiada à Federação Catarinense de Voleibol, POR 2 (DUAS) PARTIDAS, por infração ao Art.258 do CBJD.. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 99 (BMG/Montes Claros X Cimed) E NO JOGO 70 (BMG/São Bernardo X Cimed) A SEREM REALIZADOX NOS DIAS 15.01.2011 e 19.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 
ABSOLVER o atleta RODRIGO ALVES DOS SANTOS da equipe da CIMED, filiada à Federação Catarinense de Voleibol, quanto a imputação aos Art.258 e 254 A, ambos do CBJD. 

SUSPENDER o atleta LUIZ HENRIQUE MARTINS SENE da equipe do VOLEI FUTURO, filiada à Federação Paulista de VolleyBall, POR 2 (DUAS) PARTIDAS, por infração ao Art.258 face a desclassificação do Art. 254 A, na forma do Art. 257 II, ambos do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 104 (Volei Futuro x São Caetano/Tamoyo) E NO JOGO 24 (Volei Futuro x Soya/Blumenau/Mart Plus) A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 15.01.2011 e 19.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 

SUSPENDER o atleta DANIEL FERNANDO ROSSI da equipe do VOLEI FUTURO, filiada à Federação Paulista de VolleyBall, POR 2 (DUAS) PARTIDAS, por infração ao Art.258 do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 104 (Volei Futuro x São Caetano/Tamoyo) E NO JOGO 24 (Volei Futuro x Soya/Blumenau/Mart Plus) A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 15.01.2011 e 19.01.2011, RESPECTIVAMENTE. 
JOGO Nº 69 – LONDRINA/SERCOMTEL X VOLTA REDONDA 
SUSPENDER o Preparador Físico FERNANDO CARIELLO BRANDÃO da equipe do VOLTA REDONDA, filiada à Federação de Volley-Ball do Rio de Janeiro, POR 1 (UMA) PARTIDA, por infração ao Art. 258 do CBJD. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 97 (Sada Cruzeiro Volei x Volta Redonda) E A SER REALIZADO NO DIA 13.01.2011. 
SUSPENDER o Delegado OLEGÁRIO STINGLIN JUNIOR da Federação Paranaense de Voleibol, POR 15 (QUINZE) DIAS, por infração ao Art.258 do CBJD.. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA NO PERÍODO DE 12/01/2011 A 26/01/2011, INCLUSIVE. 
JOGO Nº 37 – FÁTIMA/BLUMENAU/SOGIPA X VOLEI FUTURO 
SUSPENDER o atleta MARIO DA SILVA PEDREIRA JUNIOR da equipe do VOLEI FUTURO, filiada à Federação Paulista de VolleyBall, POR 1 (UMA) PARTIDA, por infração ao Art. 258 do CBJD.. 

A PENA DEVERÁ SER CUMPRIDA, OBRIGATORIAMENTE, NO JOGO Nº 104 (Volei Futuro x São Caetano/Tamoyo) A SER REALIZADO NO DIA 15.01. 

JOGO Nº 73 – VOLTA REDONDA X FÁTIMA/MEDQUIMICA/SOGIPA 
ABSOLVER o CLUBE DO VOLTA REDONDA, filiada à Federação de Volley-Ball do Rio de Janeiro, quanto a imputação aos Art. 213 III e 211, ambos do CBJD.
